Municipio de Canido Rodrigues

Estado de Sao Paulo

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA

Processo de Licitagao n° 15/2025

Pregao Eletrénico n°® 10/2025

A empresa (razéo social), devidamente inscrita no CNPJ n°
na (enderego completo), por meio de seu(sua) representante legal (qualificagdo completa), apresenta e
submete a apreciagdo de Vossas Senhorias, nossa Proposta relativa ao Pregéo Eletrénico em referéncia,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissées que venham a ser verificados em sua

execugao.

, com sede

ITEM OBJETO

DESCRIGAO

QUANT

MARCA

VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 Veiculo
Automotor com
Capacidade
para 5 lugares

Veiculo novo 0 KM, tipo SUV, de
tfracdo dianteira, ano 2025, de
fabricacdo nacional, na cor preta,
com motorizagdo minima de 2.0,
com no minimo 16 valvulas,
cilindradas minimas de 1.900 cm?,
motor com no minimo 4 cilindros,
cambio automatico com no minimo
10 marchas, direcdo elétrica
progressiva, freios com sistema
ABS, suspensao dianteira
independente e suspensdo traseira
de eixo de torgdo, distancia entre
eixos minima de 2,64 metros,
tanque de combustivel com
capacidade minima de 47 litros,
porta malas com capacidade
minimo de 440 litros com iluminagéo
interna, pneu aro minimo de 18”, a
gasolina com no minimo 167 cv de
poténcia e a etanol com no minimo
175 cv, com capacidade minima
para 5 lugares, e minimo de 7
airbags sendo pelo menos 1 no
joelho do motorista, painel digital de
no minimo 12,3” e central multimidia
de no minimo 10", console central
com no minimo dois porta copos, no
minimo 4 alto-falantes, minimo de 2
entradas USB para carregamento
na parte traseiro, aviso sonoro para

01

R$

R$

Pagina 1 de 2

Rua S3o Paulo, n® 321, Centro, CEP 15.930-000 - Fone/Fax (16)3257-1133/3257-1200 - E-mail: prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br




Municipio de Candido Rodrigues
Estado de Sao Paulo

faréis ligados e portas e porta-malas
aberto, camera de ré, controle
eletronico de estabilidade, far6is de
neblina dianteiros de LED, lanterna
de neblina traseira, sensor de
estacionamento no  minimo 2
dianteiros € no minimo 4 traseiros,
lanternas  dianteiras com luzes
diurnas, lanternas ftraseiras com
LED, manopla para troca de marcha
no volante ar condicionado digital,
banco do motorista com regulagem
de altura, coluna de dire¢do com
regulagem de altura e profundidade,
banco do motorista e do passageiro
com regulagem de distancia e
inclinagdo, carregador de celular
sem fio ou por indugdo, chave
presencial, sistema de partida sem
botdo, sistema de destravamento
das portas por sensores na chave.
Observadas todas as demais
especificagdes e equipamentos
exigidos pelo Codigo de Trénsito
Brasileiro, com garantia minima de
10 (dez) anos, a ser fornecida por
concessionaria  autorizada  pela
fabrica ou pelo préprio fabricante.

Obs.: Na presente proposta ja estao inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxas, impostos, encargos
trabalhistas e previdenciarios, funcionarios e demais custos para perfeita execugao do objeto.

Validade da proposta: ( ) dias, contados a partir da data de entrega da proposta.

(Cidade/UF), em de de 2025.

Nome /Assinatura do Representante Legal

Pagina 2 de 2

Rua S3o Paulo, n® 321, Centro, CEP 15.930-000 - Fone/Fax (16)3257-1133/3257-1200 - E-mail: prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br



	Veículo novo 0 KM, tipo SUV, de tração dianteira, ano 2025, de fabricação nacional, na cor preta, com motorização mínima de 2.0, com no mínimo 16 válvulas, cilindradas mínimas de 1.900 cm³, motor com no mínimo 4 cilindros, câmbio automático com no mínimo 10 marchas, direção elétrica progressiva, freios com sistema ABS, suspensão dianteira independente e suspensão traseira de eixo de torção, distância entre eixos mínima de 2,64 metros, tanque de combustível com capacidade mínima de 47 litros, porta malas com capacidade mínimo de 440 litros com iluminação interna, pneu aro mínimo de 18”, a gasolina com no mínimo 167 cv de potência e a etanol com no mínimo 175 cv, com capacidade mínima para 5 lugares, e mínimo de 7 airbags sendo pelo menos 1 no joelho do motorista, painel digital de no mínimo 12,3” e central multimídia de no mínimo 10”, console central com no mínimo dois porta copos, no mínimo 4 alto-falantes, mínimo de 2 entradas USB para carregamento na parte traseiro, aviso sonoro para faróis ligados e portas e porta-malas aberto, câmera de ré, controle eletrônico de estabilidade, faróis de neblina dianteiros de LED, lanterna de neblina traseira, sensor de estacionamento no mínimo 2 dianteiros e no mínimo 4 traseiros, lanternas dianteiras com luzes diurnas, lanternas traseiras com LED, manopla para troca de marcha no volante ar condicionado digital, banco do motorista com regulagem de altura, coluna de direção com regulagem de altura e profundidade, banco do motorista e do passageiro com regulagem de distância e inclinação, carregador de celular sem fio ou por indução, chave presencial, sistema de partida sem botão, sistema de destravamento das portas por sensores na chave. Observadas todas as demais especificações e equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, com garantia mínima de 10 (dez) anos, a ser fornecida por concessionária autorizada pela fábrica ou pelo próprio fabricante.

